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19.5. As cestas básicas entregues deverão estar acondicionadas de forma compatível 
com sua conservação, em embalagens lacradas pelo fabricante. 

19.6. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, as cestas básicas em desacordo 
com as especificações e condições do Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 

20. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO: 

20.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão 
feitos por servidores especialmente designados, que anotarão em registro próprio todas as 
ocorrências, determinando o que necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados na forma do Artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 .06.93. 

20.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou 
comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a 
adoção das medidas convenientes a Administração. 

20.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabil idade da 
CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de 
ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

20.4. A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor 
responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

21. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

21.1 . Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou 
outros encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste 
de qualquer natureza, exceto nas hipóteses, conforme o item 12 do Termo de Referência; 

21 .2. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida 
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei nº 8.666/93. 

21 .3. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos 
fornecimentos, para conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para 
faturamento. 

21.4. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA 
deve emitir a nota fiscal/fatura relativa ao fornecimento, que deverão ser entregues na 
Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos - SMAS, situada na Travessa Carolina, 
s/n, Jardim São Manoel - Porto Franco/MA, para fins de liquidação e pagamento. 

21.5. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria de Assistência Social e 
Direitos Humanos - SMAS, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 
30 (trinta) dias após a aceitação definitiva as cestas básicas, com apresentação das notas 
fiscais devidamente certificadas pelo Agente Público competente. 

21 .6. O pagamento deverá ser efetuado em parcelas proporcionais mediante o 
fornecimento das Cestas Básicas, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo 
estar vinculado a liquidação total do empenho. 

21. 7. A Contratada homologatória deverá apresentar junto às notas fiscais, comprovaçã 
de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal, regularidade relativ 
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Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com a Justiça do 
Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT), bem como a quitação de 
impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços contratados, inclusive quanto o 
Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS. 

21.8. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos 
fornecimentos devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante 
contabilização e apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, 
pela Contratada, dos formulários de controle dos fornecimentos. 

21 .9. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do 
contrato ou outro servidor designado para esse fim. 

21 .1 O. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. 

21 .10.1. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da 
reapresentação e protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as 
devidas correções, fato esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à 
CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA. 

21.11 . Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer 
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou 
atualização monetária. 

21.12. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento 
após a atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do 
contrato. 

21 .13. A CONTRATANTE não fica obrigada a adquirir as cestas básicas na totalidade do 
valor e das quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo 
com o fornecimento efetivamente efetuado. 

21.14. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, 
poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os 
valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela 
CONTRATADA, nos termos do contrato. 

21 .15. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros 
simples. 

21 .16. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = 1 x N x VP, onde: EM = 
Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento 
e a do efetivo pagamento; 1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438; e VP = Valor 
da prestação em atraso. 

21 .17. O preço unitário considerado para o fornecimento das cestas básicas será o preço 
ofertado na proposta vencedora deste Pregão. 

21 .18. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 
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21 .19. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e 
demais despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, 
isentando a Contratante de quaisquer ônus por despesas decorrentes. 

21 .20. Os preços registrados, oferecido na proposta vencedora serão fixos e irreajustáveis 
durante toda a vigência contratual, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente 
comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso li do art. 65 da Lei nº 
8.666/1993. 

22. CRITÉRIOS DE REAJUSTE: 

22.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea 
"d" do inciso li do art. 65 da Lei nº 8.666/1993. 

22.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
da Contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do 
Art. 65 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 

23. DA RESCISÃO DO CONTRATO: 

23. 1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das 
ocorrências prescritas nos artigos 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93. 

23.2. Constitui motivo para rescisão do Contrato: 

23.2.1. O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 

23.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e lentidão do seu 
cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão dos 
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados; 

23.2.3. a paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

23.2.4. o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

23.2.5. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo 
primeiro do artigo 67 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

23.2.6. a decretação da falência ou instauração da insolvência civil; 

23.2.7. a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

23.2.8. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato; 

23.2.9. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento justificadas e 
determinadas pela máxima autoridade Administrativa a que está subordinado o contratante e 
exaradas no processo Administrativo a que se refere o Contrato; 
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23.2.1 O. a supressão, por parte da Administração, dos produtos, acarretando modificações 
do valor inicial do Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

23.2.11 . a suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado 
ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

23.2.12. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes dos produtos ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

23.2.13. a não-liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de serviço, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas nos projetos; 

23.2.14. a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

23.2.15. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial da posição contratual , bem como a fusão, 
cisão ou incorporação, que implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular 
execução do contrato. 

23.2.16. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

24. DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS: 

24.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta 
cometida: 

24.2. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso 
de descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas no contrato ou, ainda, 
no caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

24.3. Multas: 

a) O, 03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos materiais entregues com 
atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pe 
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continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual , em razão da inexecução 
total. 

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, para 
ocorrências de atrasos ou qualquer outro prazo previsto neste instrumento não abrangido 
pelas demais alíneas. 

c) 5 % (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não cumprimento 
de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato. 

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção 
das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 

e) 10 % (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual por 
inexecução parcial do contrato. 

f) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura 
do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando 
houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao prazo limite 
de trinta dias, estabelecido na alínea "a". 

24.4. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
artigo 78 da Lei nº 8.666/93. 

24.5. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação desde que haja conveniência para a Administração Pública. 

24.6. Rescisão Judicial, nos termos da legislação. 

24.7. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos. 

24.8. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida 
a sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

25. DA LEI ANTICORRUPÇÃO: 

25.1. Ficam responsabilizados de forma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas 
físicas e jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, no âmbito municipal, 
em atenção à Lei nº 12.846, de 01 de agosto de 2013; regulamentada pela IN CRG 
002/2015 e pela Portaria CRG 1.332/2016 que independente de transcrição integra o 
presente instrumento. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

26. 1. Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes 
quanto à intenção de interposição de recurso, o(a) pregoeiro(a) adjudicará o objeto licitad 
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que posteriormente será submetido à homologação da autoridade superior. 

26.2. No caso de interposição de recurso(s} , após proferida a decisão quanto ao mesmo, a 
autoridade incumbida da decisão adjudicará o objeto licitado. 

26.3. O contratado obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei nº 
8.666/93. 

26.4. A Prefeitura Municipal de Porto Franco/MA, através de seu ordenador de despesas, 
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 

26.5. Os recurso e contrarrazões de recurso, bem como impugnação ao Edital , deverão ser 
dirigidos ao(a) Pregoeiro(a) e protocolados junto à Comissão Permanente de Licitação -
CPL, o qual deverá receber, examinar e submetê-los a autoridade competente que decidirá 
sobre a pertinência. 

26.6. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o interessado que, tendo 
aceitado sem objeção, venha, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou 
irregularidades que o viciem. 

26. 7. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas 
exigências e condições. 

26.8. O(a) pregoeiro(a) ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, poderá 
promover diligências objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
sessão pública. 

26.9. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros 
formais da proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem 
o processamento da licitação e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos 
demais licitantes. 

26.1 O. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação/fornecimento. 

26. 11 . Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital , prevalecerá à redação deste 
instrumento convocatório. 

26. 12. Caso a licitante vencedora ainda não esteja cadastrada junto a Administração Pública 
Municipal, deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o presente certame. 

26.13. Os autos do respectivo processo administrativo que originou este edital estão co 
vista franqueada aos interessados na licitação. 
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Tipo de assinatura: Destacada 

Status de assinatura: Aprovado 

Caminho de certificação: Valid 

Estrutura: Em conformidade com o padrão 

Cifra assimétrica: Aprovada 

Resumo criptográfico: Correto 

Data da assinatura: 13/12/2023 22:50:27 BRT 

Atributos obrigatórios: Aprovados 

Mensagem de alerta: Nenhuma mensagem de alerta 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC Intermediaria do 
Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, C=BR 

Data de emissão: 19/08/2023 22:02:20 BRT 

Aprovado até: 18/08/2024 22:02:20 BRT 

Expirado {LCR): false 
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CN=AC Final do Governo Federal do Brasil v1, OU=AC 
Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, O=Gov-Br, 
C=BR 

Buscado: Offline 

Assinatura: true 

Emissor: CN=AC Intermediaria do Governo Federal do Brasil v1, OU=Autoridade 
Certificadora Raiz do Governo Federal do Brasil v1 , O=Gov-Br, C=BR 

Data de emissão: 17/06/2020 17:50:27 BRT 

Aprovado até: 09/06/2033 09:00:4 7 BRT 

Expirado (LCR): false 

" - - - ; .. _ ii": 

. Atributos usados -: 
' . 

' '·: 

Nome do atributo: ldMessageDigest 

Corretude: Valid 

Nome do atributo: ldContentType 

Corretude: Valid 



Nome do atributo: ldSigningTime 

Corretude: Valid 
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria da Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

A Sociedade SUPERMERCADO NELORE LTDA, com contrato social 
registrado na Junta Comercial em 09/06/2003, NIRE: 21201322266, 
CNPJ: 05.688.063/0001-04, estabelecido(a) na AVENIDA VALENTIM AGUIAR, 
28 , ENTRONCAMENTO, Porto Franco - MA, CEP: 65970-000, requer a Vossa 
Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da 
Lei , que se reenquadra da condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n2 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 307 
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Porto Franco - MA, 12/06/2023 

LUNA NUNES DA SILVA 
Sócio/ Administrador/Representado 

Representado por: RODRIGO DE SOUSA 
CARVALHO 

• Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil 

Página 6 de 44 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa SUPERMERCADO NELORE L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

95863052368 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

RODRIGO DE SOUSA CARVALHO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/06/2023 15 : 39 SOB Nº 20230749380 . 
PROTOCOLO: 230749380 DE 21/06/2023 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12309182250. CNPJ DA SEDE : 05688063000104 . 
NIRE : 21201322266 . COM EFEI'l'OS 00 REGISTRO EM: 12/06/2023 . 
SUPERMERCADO NELORE LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE IIIORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

..... . empresafAcii.aa.gov .br 

A val idade deste documento, se impresso , fica sujeito à comp rovação de sua autenticidade nos r espectivos portP7ã_gina 7 de 44 
informando seus respectivos códigos de ver ificaçAo. 



CONTRATO SOCIAL 

1! ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 

SUPERMERCADO NELORE LTDA 

Pelo presente instrumento particular de alteração contratual, os abaixo assinado: 

1- LUNA NUNES DA SILVA, brasileira, Solteira, empresária, nascido em 10/06/1993, natural de Estreito - MA, 

Portador do CPF nº 039.772.621-06 e RG 0727874120202 SSP-MA, expedida em 13/07/2020, residente e 

domiciliado Travessa 09 de Janeiro, 113, Centro, Porto Franco - MA , CEP 65.970-000. Unico sócio da sociedade 

SUPERMERCADO NELORE LTDA com sede na Avenida Valentim Aguiar, 28, Entrocamento, Porto Franco - MA, CEP 65.970-

000, inscrito no CNPJ 05.688.063/0001-04. Neste Ato representado pelo seu procurador o Sr RODRIGO DE SOUSA 

CARVALHO Brasileiro, solteiro, natural de Tocantinópolis - TO, Contador, Registrado no CRC- MA Nº 8667 /0, 
residente e domiciliado na Rua Belizario Franco, Nº 224, Centro - Porto Franco - MA, Cep 65.970-000, 

Portador do CPF Sob Nº 958.630.523-68 e RG 123570699/8 SSP/MA, com poderes para o Ato resolve alterar o 

contrato social da sociedade mediante as seguintes cláusulas; 

1! clausula - ALTERAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS; 

As atividades econômicas da empresa passam a ser neste ato : 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 
Atividade(s) Secundária(s):, 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas, 4721-1/02 - Padaria e confeitaria com 
predominância de revenda, 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios, 4721-1/04 - Comércio varejista de 
doces, balas, bombons e semelhantes, 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues, 4724-5/00 -
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros, 4744-0/01- Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 4755-5/02 -
Comercio varejista de artigos de armarinho, 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, 
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários, 7820-5/00 - Locação de mão-de-obra 
temporária. 

2 !! clausula Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato primitivo desde que não venha colidir com que 

expressa a presente alteração. 

Avista das modificações ora ajustadas consolida - se o contrato social, com a seguinte redação. 

1! clausula - A sociedade gira sob o nome empresarial de SUPERMERCADO NELORE LTDA, e tem suas e 

na Avenida Valentim Aguiar, 28, Entrocamento , Porto Franco - MA , CEP 65.970-000, inscrito no CNPJ 

05.688.063/0001-04, podendo abrir filiais em qualquer parte do território nacional, de acordo com a 
legislação em vigor. 
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2!! clausula-A sociedade tem por objeto as seguinte atividades : 

4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios -
minimercados, mercearias e armazéns 
Atividade(s) Secundária(s):, 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas, 4721-1/02 - Padaria e confeitaria com 
predominância de revenda, 4721-1/03 - Comércio varejista de laticínios e frios, 4721-1/04 - Comércio varejista 
de doces, balas, bombons e semelhantes, 4722-9/01 - Comércio varejista de carnes - açougues, 4724-5/00 -
Comércio varejista de hortifrutigranjeiros, 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas, 4755-
5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho, 4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos 
recreativos, 4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanítários, 7820-5/00 - Locação de 
mão-de-obra temporária. 

3!! clausula - A empresa iniciou suas atividades em 09/06/2003 e seu prazo de duração da sociedade é por 
tempo indeterminado. 

4!! clausula O Capital Social é de : R$ 50.000,00 ( Cinquenta Mil Reais ), divididos em 50.000 ( Cinquenta Mil ) 
cotas no valor unitário de 1,00 ( Hum Real ) cada, distribuído da seguinte maneira : 

Sócios Quotas % Valor R~ 

LUNA NUNES DA SILVA 50.000 100% 50.000,00 

TOTAL 50.000 100% 50.000,00 

5!! clausula - - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
Preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

6!! clausula - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do seu capital social, nos termos do ( Art. 1052, CC/2002). 

7!! clausula -A administração da sociedade caberá ao sócio, LUNA NUNES DA SILVA com poderes e atribuições 

para representar ativa e passiva a sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo solicitar certificado digital, 

cadastrar senhas em fim, praticar todos os atos compreendidos no objeto social sempre no interesse d 

sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interess 

social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 

alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, 

CC/2002). 

8!! clausula - Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, os administradores prestarão contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial de resultado 

econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, 

CC/2002). 
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9ª clausula - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 

designarão administrador (a) quando for o caso. (art. 1.071 e 1.072, inciso 2º e art. 1.078, CC/2002) 

10ª clausula - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante 

alteração contratual assinada por todos os sócios. 

lli! clausula - Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro labore", 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

12i! clausula - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os 

herdeiros, sucessores, e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do (s) sócio (s) 

remanescente (s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 

sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado 

13 i! clausula - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. (Art. 1.028 e Art. 1.031 CC/2002). 

13i! clausula - O administrador declara, sob as penas da Lei, que não esta impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. (art. 1.011, inciso 12, CC/2002) 

14i! clausula - Fica eleito o foro de Porto Franco -MA, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim ajustados e contratados, lavram este instrumento em 01 via de igual teor e 
forma, que serão assinadas pelos sócios. 

Porto Franco - MA, 12 de Junho de 2023. 

LUNA NUNES DA SILVA 
Acima qualificado 

Neste ato representado por seu 
Procurador o Sr Rodrigo de Sousa Carvalho 

Acima qualificado 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa SUPERMERCADO NELORE L TOA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

95863052368 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

RODRIGO DE SOUSA CARVALHO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/06/2023 15 : 39 SOB Nº 20230749372 . 
PROTOCOLO: 230749372 DE 21/06/2023 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12309182241 . CNPJ DA SEDE : 05688063000104. 
MIRE : 21201322266 . COM El!'KITOS DO REGISTRO EM: 1 2/06/2023 . 
SU~CADO NELORE LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE IIORAl!!S PEREIRA 
SECRE'1'ÁIUO- GERAL 

,nnr . empresafacii .-.gov . br 

A validade deste documento , se impresso , fica sujeito à comprovaçao de sua autenticidade nos respectivos p~ina 11 de 44 
1n!ormando seus respectivos códigos de verificação. 1 c-1~ 
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